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Dispõe sobre aplicativos de celular para pedido de emergências. 

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade de o Governo Estadual desenvolver e divulgar aplicativos de celular para acessar o serviço de emergências na segurança pública e/ ou integrar as demais secretarias.

Artigo 2° - O objetivo dos aplicativos é agilizar e modernizar as chamadas de emergências nos postos policiais e/ou qualquer posto emergencial como hospitais e corpo de bombeiro.

Artigo 3° - O Poder Executivo junto com a Secretária de Segurança Pública estadual deve organizar e divulgar os aplicativos de celular para a população do Estado.

Artigo 4° - Os aplicativos devem prezar pela facilidade de uso, de modo que o cidadão em caso de emergência possa acioná-los de forma rápida e precisa, a fim de tornar mais rápido o atendimento emergencial.

Artigo 5° - Não deverá haver custos para o cidadão que desejar adquirir os aplicativos, que deverão ser disponibilizados através dos meios de aplicativos virtuais.

Artigo 6° - Os aplicativos de celular também poderão ser integrados aos atendimentos de saúde e do corpo de bombeiro.

§1° - Os aplicativos deverão conter apenas três botões, cada um para determinada área de emergência presente na cidade, onde:

1. o botão na cor amarela, quando acionado, informará a situação de emergência à unidade policial presente no município e o local de onde foi acionado, por meio de um GPS contido no interior do aparelho;

2. o botão na cor vermelha acionará o corpo de bombeiros;

3. o botão azul acionará o pronto socorro municipal.

§2° - O aplicativo deve ter o recurso de funcionamento através de satélites dispensando assim o uso de internet móvel ou ponto fixo.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

O século XXI é marcado pelo uso das tecnologias para melhorar a vida das pessoas, portanto o uso do aplicativo de celular emergencial tem como objetivo facilitar a transferência de informação entre a população e os centros de atendimento de emergência, para que em casos de emergência a população possa pedir ajuda de forma mais rápida e eficiente, de modo que deverá apenas acionar um botão, a fim de que não haja risco de que tal central de atendimento não seja acionada a tempo. Outros métodos de acionar o sistema emergencial podem ser mais lentos e o individuo pode não possuir esse tempo em determinada situação.
Quando o indivíduo fizer o download no aplicativo de celular ele fará também um cadastro com todos os dados que a Secretária de Segurança Pública considerar necessários para dar celeridade ao atendimento, uma vez acionado o botão o posto policial já terá os dados necessários.
Compreende-se que tal mecanismo de emergência vem ao encontro das demandas do século XXI.
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